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Câmara Municipal de Monteiro Lobato 
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ATA DA 29ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 19ª LEGISLATURA  
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas 

e trinta minutos, nas dependências da Casa de Cultura Nelson Gomes do Município de 

Monteiro Lobato, atualmente sediando o Legislativo Municipal, teve início a 29ª (vigésima-

nona) Sessão Extraordinária da 19ª (décima-nona) Legislatura. A Presidente da Mesa 

Diretora Vereadora Sabrina A. Medeiros solicitou ao Primeiro-secretário, a 

verificação da presença dos Vereadores. O Vereador Carlos Renato Datti Prince 

registrou a presença de todos os Vereadores. Sob quórum Regimental, a Presidente 

declarou aberta a Sessão Parlamentar e solicitou ao Secretário a leitura de um trecho da 

Bíblia conforme costume desta Casa de Leis. Em seguida, informou que a Sessão tem 

como objetivo deliberar somente sobre a matéria para a qual foi convocada, conforme 

determina a Lei Orgânica Municipal. Sendo assim, a Presidente colocou em Segunda 

Discussão e Votação as matérias em tramitação extraordinária, que foram aprovadas por 

unanimidade de votos favoráveis dos Vereadores:  1. Projeto de Lei do Executivo nº 39/25, 

de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre o PPA - Plano Plurianual do Município 

de Monteiro Lobato para o Quadriênio de 2026 a 2029. 2.  Projeto de Lei do Executivo nº 

40/25, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do Município de Monteiro Lobato para o exercício Financeiro de 2026. 3. 

Projeto de Lei do Executivo nº 41/25, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre: 

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Monteiro Lobato para o Exercício 

Financeiro de 2026. 4.  Projeto de Lei do Executivo nº 44/25, de autoria o Prefeito 

Municipal que dispõe sobre: Criação de Adicional de Responsabilidade Técnica – ART.  

Findo o expediente e não havendo mais nada a tratar, a Presidente informou aos 

Vereadores que o Recesso Parlamentar será nos dias compreendidos no período de 23 de 

dezembro de 2025 a 1º de fevereiro de 2026, ficando à disposição para eventuais 

convocações extraordinárias no período.  Agradeceu a presença de todos e declarou 

encerrada a Sessão Parlamentar. Para constar, Eu, Vereador Carlos Renato Datti Prince, 

Primeiro-Secretário, lavrei a presente ata.  

Câmara Municipal de Monteiro Lobato, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________ 

Vereadora Sabrina A. Medeiros 
- Presidente da Câmara - 

 
 

_________________________ 

Vereador Carlos Renato Datti Prince 
- Primeiro-Secretário - 
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